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EMENDA MODIFICATIVA N°.01 A PROPOSIÇÃO DE LEI 
Nº.08/2025 

Altera o parágrafo 1º do Art. 1º da Proposição de Lei nº.08/2025: 

“Art 1º) 
§1° Para fazer jus aos descontos tratados no caput, o contribuinte terá que realizar a adesão impreterivelmente até 30 dias após a san ção desta Lei, diretamente junto à Procuradoria Geral do Município. 
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Justificativa: A emenda foi sugerida pelo Departamento jurídico do executivo municipal. 
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